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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 11 DE

MARÇO DE 2020

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte, nesta cidade de Sao Paulo, à Rua
Sena  Madureira,  1500,  no  Anfiteatro  da  Reitoria,  reuniram-se  os  membros  do
Conselho Universitário (Consu) da Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), sob a
presidência de Soraya Soubhi  Smaili.  Estiveram presentes os(as)  conselheiros(as):
Acacio Augusto Sebastiao Junior, Alexsandro Cardoso Carvalho, Alvaro Nagib Atallah,
Amanda Cardoso  Pinheiro,  Ana Claudia  Bonilha,  Anderson da  Silva  Rosa,  Angelo
Amato Vincenzo de Paola, Caden Souccar, Carla Gianna Luppi, Catarina Segreti Porto,
Cledson Akio Sakurai, Clovis Ryuichi Nakaie, Danilo Tavares da Silva, Dario Santos
Junior, Djalma Jose Fagundes, Ederson Luiz Silva, Egeu Gomez Esteves, Elson Luiz
Mattos  Tavares  da  Silva,  Emilia  Inoue  Sato,  Fabio  Alexandre  dos  Santos,  Fabio
Franzini,  Fulvio  Alexandre  Scorza,  Giulia  Gabriella  Bosso,  Gustavo  Fernandes
Camargo Fonseca, Ieda Aparecida Carneiro, Ieda Maria Longo Maugeri, Igor Dias
Medeiros, Isabel Marian Hartmann de Quadros, Ivan Cesar Ribeiro, Jane Zveiter de
Moraes,  Janine Schirmer,  Jose Carlos Costa Baptista da Silva,  Jose Ivaldo Rocha,
Juliana Mateusa Meira Cruz, Julio Cesar Zorzenon Costa, Jumile dos Santos Moreira,
Karen  Fernandez  Costa,  Lia  Rita  Azeredo  Bittencourt,  Luciana  Chagas  Caperuto,
Luciana Maria Cavalcante Melo, Luciana Massaro Onusic, Magali Aparecida Silvestre,
Manuel de Jesus Simoes, Marcos Antonio Fernandes da Silva Gregnani, Marcos Cezar
de Freitas, Mariangela Graciano, Maria Aparecida Juliano, Mary Uchiyama Nakamura,
Mauricio Correa de Almeida, Nelson Sass, Norberto Silva Lobo, Odair Aguiar Junior,
Olgaria Chain Feres Matos, Paulo Schor, Pedro Fiori Arantes, Raiane Patricia Severino
Assumpcao, Raul Bonne Hernandez, Rimarcs Gomes Ferreira, Rosana Fiorini Puccini,
Sinara Aparecida Farago de Melo, Talita Guerreiro Rodrigues Hungaro, Tania Mara
Francisco, Vinicius Moreira Reis. Justificaram ausência: Cynthia Andersen Sarti, que
foi substituída por Arnaldo Lopes Colombo; Daniel Arias Vazquez, que foi substituído
por Maria Jose da Silva Fernandes; Fabio Cesar Venturini, que foi substituído por
Maria Elisabete Salvador Graziosi; Giovanna Bonilha Milano. que foi substituída por
Karina Possa Abrahao; Horácio Hideki Yanasse; Luiz Leduino de Salles Neto, que foi
substituído  por  Zysman Neiman,  porém,  Zysman Neiman também justificou  e  foi
substituído por Egeu Gomez Esteves; Marcos Ferreira de Paula; que foi substituído por
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Carla Gianna Luppi e Jaqueline Martins, que foi substituída por Silvio de Sa Barboza
da  Silva.  Justificaram ausência  e  não  foram substituídos:  Eliane  de  Souza  Cruz,
Henrique  Nelson  Calandra,  Maria  Liduina  de  Oliveira  e  Silva.  Não  justificaram
ausência: Arnaldo Lopes Colombo, Claudia Fegadolli, Claudia Maria Franca Mazzei
Nogueira, Daniel Cara, Gabriela Oliveira dos Santos, Isaac Batista Costa, Karina Possa
Abrahao, Maria Elisabete Salvador Graziosi, Maria Jose da Silva Fernandes, Mateus
Rossetto  Vieira,  Rafaela  Mendes  Bastos  Oliveira,  Regiane  Albertini  de  Carvalho,
Thiago Gomes de Melo. Participaram da reunião como convidados: Andrea Rabinovici,
Dr.  Jose  Roberto  Ferraro,  Elaine  Damasceno,  Fernando  Sfair  Kinker,  Georgia
Mansour,  Gilles  Landman,  Larissa  Beltramim,  Maria  Jose  Conceicao  dos  Santos,
Monica  Taminato,  Murillo  Giordan Santos,  Paula  Midori  Castelo  Ferrua  e  Sergio
Eduardo Dualibi. Tendo os senhores conselheiros, assinado a folha de frequência e
sendo constatado quorum com 63 presentes. A Presidente cumprimentou a todos e deu
início aos trabalhos começando pelo EXPEDIENTE: ♦ Aprovação da ata da sessão
ordinária de 12 de fevereiro de 2020. Não havendo manifestações, o documento
foi  aprovado  com  duas  abstenções.  INFORMES:  ♦  Edital  Embrapii  -  A
Presidente divulgou que, pela primeira vez, a Unifesp participa de edital da Empresa
Brasileira  de  Pesquisa  e  Inovação  Industrial  (Embrapii),  ligada  ao  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações.  Detalhou  que  a  iniciativa  juntou
muitos(as)  pesquisadores(as)  dos setores de desenvolvimento de materiais  em um
projeto convergente. A Profa. Lia enunciou sobre os quatro temas abarcados pelo
referido edital que a instituição se inscreveu para a área de materiais avançados.
Informou que a oportunidade foi amplamente difundida e interessou, especialmente,
aos campi de Diadema e São José dos Campos, que já desenvolvem parcerias com
indústrias. Encerrou dizendo que as expectativas são muito boas e que a Pró-Reitoria
de Pós-Graduação e Pesquisa está confiante e à disposição para esclarecimentos. ♦
Agits  -  A  Presidente  avisou  sobre  alteração  na  direção  da  Agência  de  Inovação
Tecnológica e Social (Agits), com a saída do Prof. Dr. Luiz Eugênio Araújo de Morais
Mello que foi assumir a diretoria científica da Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo (FAPESP). Agradeceu ao profissional que deixa o posto e à Profa.
Dra. Pollyana de Carvalho Varrichio, que iniciaram os trabalhos da agência. Anunciou
o Prof. Dr. Paulo Schor como novo diretor, agradecendo-o por aceitar o desafio e
desejando muito sucesso na sua gestão. ♦ Desenvolvimento Docente  -  A Profa.
Isabel informou que o projeto ganhou corpo e convidou a todos para a apresentação da
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Best Evidence Medical and Health Professional Education (Beme) a ser realizada em
sessão posterior do Consu e para a transmissão online do lançamento da Unifesp como
parte da rede colaborativa internacional Beme International Collaboration Centres
(BICC), Unifesp-BICC Brasil, no dia 16 de março. Explicou que a Beme emite diretrizes
para abordagens e práticas de ensino de medicina e saúde baseadas em evidências,
além de revisar estudos já publicados. E, que a Unifesp se tornou um dos dezessete
centros internacionais de colaboração, o segundo na América Latina. A Presidente
completou que a metodologia foi iniciada na área da saúde e já está sendo ampliada
para todas as áreas científicas. ♦ Orçamento - A Sra. Tânia informou que o cenário
não apresenta mudanças muito significativas comparado ao que foi apresentado na
reunião  anterior.  Noticiou  alteração  na  Secretaria  de  Educação  Superior  (Sesu),
ocorrida em fevereiro, quando Wagner Vilas Boas de Souza assumiu a pasta. Disse
que  as  expectativas  são  boas,  pois,  ele  tem  experiência  de  gestão,  é
especializado em orçamento, já teve outras passagens pelo governo e inicia seu
mandato com disposição para o diálogo. Respondendo à pergunta de conselheiras a
respeito  dos  25%  do  orçamento  liberados,  a  Presidente  explicitou  que  o  limite
orçamentário é único, portanto a gestão, por meio de uma câmara técnica, analisa e
decide onde aplica-lo, sempre priorizando a assistência estudantil (bolsas, auxílios e
restaurante universitário) e, depois, as despesas de custeio. Terminou dizendo que os
esforços para liberação total do orçamento continuam. ♦ Licença para compra de
produtos controlados – A Sra. Tania ofereceu devolutiva sobre o assunto levantado
em  sessão  anterior  dizendo  que  o  Grupo  de  Trabalho  (GT)  que  estuda  as
possibilidades,  em  conjunto  com  o  Conselho  de  Planejamento  e  Administração
(Coplad),  está finalizando o trabalho.  Revelou que,  como o Cadastro Nacional  de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da Unifesp é único, não havendo números separados para
cada campus,  a indicação é que cada campus tenha alguém responsável  por tais
compras,  com  o  número  de  seu  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  cadastrado,
conhecido como e-CPF. O Prof. Clovis reforçou a urgência dessa definição, justificando
haver  projetos  suspensos  que  aguardam materiais  controlados  que  precisam ser
adquiridos. A Sra. Tania convidou o conselheiro para participar da reunião do Coplad
na semana seguinte quando haverá a liberação das licenças de compras. A Presidente
garantiu que aquela questão técnica não está sendo negligenciada e colocou as Pró-
Reitorias envolvidas e o Coplad à disposição, uma vez que esse tema não precisa ser
tratado  no  Consu.  ♦  PECs  -  A  Presidente  compartilhou  preocupações  com  as
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Propostas  de  Emendas  à  Constituição  (PECs):  ◊  PEC  186,  que  propõe  medidas
permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e
de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União; ◊ PEC 187 que institui reserva de lei complementar para criar fundos públicos
e  extingue  aqueles  que  não  forem  ratificados  até  o  final  do  segundo  exercício
financeiro subsequente à promulgação desta Emenda Constitucional. Apesar de os
esforços da Comissão de Ciência e Tecnologia da Associação Nacional dos Dirigentes
das Instituições Federais  de Ensino Superior  (Andifes),  presidida por ela  própria,
terem sido bem-sucedidos no sentido de provar a importância e conseguir manter o
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, que estava na iminência
de ser extinto, a PEC continua tramitando e outros fundos permanecem sob risco. ♦
Covid-19 - A Presidente informou que docentes e pesquisadores(as) de diversas áreas
da  saúde  estão  envolvidos  em comissão  de  epidemiologia  já  existente  e  que  foi
acionada emergencialmente para traçar medidas a serem tomadas e protocolos a
serem seguidos. Comunicou que essa comissão passa a ser permanente em razão da
situação de alerta máximo que se configura e,  ainda,  paralelamente,  foi  formado
comitê da Reitoria para acompanhamento das informações relativas as questões de
saúde. Adicionou que a câmara técnica foi ampliada para expedir orientações aos
trabalhadores  terceirizados.  Completou  dizendo  que  a  instituição  tem  reunião
agendada com o Ministério da Saúde para receber diretrizes específicas de forma a
estar preparada para o que está por vir. O Prof. Anderson lembrou que o Prof. Dr.
Eduardo Alexandrino Servolo de Medeiros esteve com a Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis (Prae) adiantando a estruturação dos Núcleos de Apoio aos Estudantes
(NAEs)  para  estabelecer  estratégias  de  prevenção  e  acolhimento  de  estudantes
eventualmente infectados. A Profa. Ieda completou que o infectologista se coloca à
disposição da instituição para auxiliar no que for possível. Os(as) conselheiros(as) se
manifestaram no sentido de obterem maior detalhamento a respeito do novo vírus
sugerindo  buscar  opiniões  de  outros(as)  especialistas,  como  epidemiologistas,
virologistas e patologistas. O assunto foi encerrado com o entendimento de que é
necessário  reforçar  a  prevenção,  fortalecer  a  união  de  esforços  e  promover  a
veiculação  de  informações  e  orientações.  ♦ Conselho Curador FapUnifesp  -  A
Presidente comunicou o desligamento das Professoras Dra. Nadja Simão Magalhães e
Liliam Fernandes e indicação dos Professores Dr. Angerson Nogueira do Nascimento
(titular) e Theotonio Mendes Pauliquevis Junior (suplente), como representantes do
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campus Diadema no referido conselho. ♦ Bolsas de Pesquisa  -  Respondendo ao
questionamento de conselheiro acerca das perspectivas de verbas concedidas por
outros órgãos de financiamento à pesquisa e ciência, uma vez que, no momento, conta-
se apenas com a FAPESP, a Presidente respondeu que as bolsas cortadas no ano
anterior  não  foram  retomadas,  resultando  em  número  reduzido  de  bolsistas.
Mencionou que, atualmente, o orçamento para essa finalidade é de cerca de 600
milhões de reais, enquanto no passado chegou a aproximadamente 5 bilhões. Destacou
que a forte atuação de entidades que defendem recursos para ciência e tecnologia
logrou algum sucesso, garantindo que não haja mais contingenciamento. Assim, a
verba destinada ao pagamento de bolsas está assegurada, não havendo, no entanto,
orçamento  para  fomento.  Então,  a  Presidente  avisou  que  o  Informe  da  Câmara
Recursal Disciplinar seria tratado junto ao item de pauta mais adiante e consultou
sobre a inversão dos pontos por questões de agenda da Pró-Reitoria de Pós-Graduação
e Pesquisa (ProPGPq) e, não havendo qualquer óbice, tratou-se da ORDEM DO DIA:
(4) BIOBANCO - Criação de órgão complementar – A Profa. Lia falou do caráter
supradepartamental do Biobanco, cujo mérito já havia sido aprovado pela ProPGPq e
sua  estrutura  e  recursos  igualmente  analisados  e  aprovados  pelo  Conselho  de
Planejamento e Administração (Coplad). O Prof. Gilles Landman fez relato histórico
desde as primeiras ações, fontes de financiamentos e doações que proporcionaram a
instalação do órgão que estabeleceu um comitê gestor com representatividade diversa.
Citou as ocasiões em que, do ano de 2010 a 2017, foram aprovados importantes
documentos – Regimento Interno, Procedimentos Operacionais Padrão (POPs), Termos
de Consentimento, Termos de Assentimento, Fluxo de Descartes, entre outros – e
programas de gerenciamento. Ele demonstrou em slide a estrutura instalada em 70m²,
com  laboratórios,  salas  de  tratamento  biomolecular,  equipamentos  e  outras
facilidades. Então, expos que a partir de 2018 foi formado Grupo de Trabalho (GT)
Biobanco,  que  atuou  na  revisão  do  regimento,  adequando-o  à  ProPGPq,  buscou
aprovação da Procuradoria Federal e revisou os POPs. Continou dizendo que o órgão
necessita de verba para manutenção e consumo de materiais, citando como possíveis
fontes a união, estados e municípios, além da própria Unifesp e projetos de pesquisa,
podendo  contar,  também,  com  parcerias  público-privadas.  Acrescentou  serem
necessário dois(uas)  servidores(as)  técnico-administrativos(as)  em educação (TAEs)
treinados(as) em biologia molecular, além da Sra. Denise Keller, servidora do campus
São Paulo, que já atua no setor administrativo. Ilustrou sua fala com exemplos de
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biobancos brasileiros como o do Hospital AC Camargo e Hospital Barretos. Elucidou
que a legislação só permite biobancos exclusivamente humanos. Defendeu a criação do
órgão complementar que vem sendo trabalhado há mais de dez anos e tem grande
potencial de crescimento – uma vez que os biobancos citados contam com mais de 240
mil  amostras  –  e  justificou que servirá  à  comunidade,  promoverá a  interação de
pesquisadores(as),  oferecerá  alta  qualidade  de  armazenamento,  aumentando  os
resultados.  Terminou  dizendo  que  o  apoio  institucional  é  exigido  pela  Comissão
Nacional de Ética em Pesquisa (Conep). A Profa. Rosana apresentou suas dúvidas com
relação à vinculação do Biobanco à ProPGPq e não ao Campus São Paulo (CSP) ou às
suas escolas, lembrando que em 2010 o campus São Paulo ainda não existia. Ela
recordou que o CSP apoiou a ideia em todos os momentos necessários e que a equipe
de infraestrutura do campus acompanhou o desenvolvimento das negociações.  No
entanto, a Diretoria não fora consultada e nem o projeto apresentado. Opinou que o
CSP  iniciou  as  tratativas  e  tem  condições  de  dar  continuidade  ao  órgão
independentemente  de  seu  crescimento  e  reconhecida  relevância.  Sua  fala  foi
corroborada pela Profa. Janine que avaliou que a própria apresentação deixava claro
que  o  locus  é  o  CSP,  apesar  de  a  proposta  ser  intercampi,  multidisciplinar  e
multiprofissional. Ela mencionou que a Escola Paulista de Enfermagem assinou carta
acordo no dia 04 de março e segue escrevendo guia de boas práticas para implantação
do sistema nacional  de biovigilância que prevê monitoramento do uso de células,
tecidos e órgãos para implantes. Em sua opinião, o órgão pertence a universidade
como um todo, é lotado no CSP, onde tem sua biblioteca e onde deve estar a sua
gestão. A Profa. Emilia disse também não entender a razão de distanciar a gestão de
quem realmente  usa  o  órgão.  Assinalou ter  sido  um grande esforço  para  o  CSP
destinar espaço para a instalação, conseguir financiamento e tudo o que envolve o
Biobanco. A Sra. Sinara quis saber se as contas do órgão também seriam transferidas
para a Reitoria, ao que a Presidente respondeu que o campus onde está instalado o
órgão complementar é ressarcido pela Reitoria de todas as despesas, sendo que ao
final,  apenas a equipe de segurança local  é utilizada conjuntamente.  Ela também
assegurou que todos os trâmites foram seguidos e a proposta aprovada em todas as
instancias  cabíveis.  A  Profa.  Lia  destacou que a  ideia  é  institucionalizar  o  órgão
complementar para estar em rede internacional e facilitar parcerias, sem qualquer
intenção de excluir o campus ou qualquer escola. Salientou não ter havido qualquer
impedimento para discussão nas Congregações e sublinhou a abertura para escutar a
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opinião de todos(as) os(as) envolvidos(as) durante o processo encaminhado pelo GT. A
Sra. Tania explicou tratar-se de uma estrutura administrativa aprovada pelo Coplad,
depois de amplo estudo e debate e o Prof. Pedro ressaltou o caráter estratégico do
tema e  o  interesse  institucional.  A  Profa.  Raiane  também defendeu que  o  órgão
complementar  de  relevante  temática  deva  estar  na  Reitoria  para  alcançar  maior
visibilidade e potencial de captação, facilitando sua inclusão nas agendas ministeriais
e nas discussões sobre financiamento. Seguiram-se esclarecimentos sobre o conceito
do repositório de material exclusivamente humano e sobre as metas da instituição e do
trabalho que vem sendo realizado há muitos anos, tendo sido proposta a expansão do
acervo, incluindo a possibilidade de armazenamento também de material não humano.
A Presidente observou que as pesquisas com células humanas acontecem em mais do
que apenas um campus da Unifesp e salientou que a proposta não se limita à gestão do
local. Expressou que os dados ali constantes são de interesse internacional e, portanto,
devem ser tratados como permite a Política de Dados. A plenária apresentou duas
propostas: (1ª) submeter a criação do órgão complementar, sem prejuízo das
sugestões apresentadas, dando continuidade aos trâmites institucionais que
vêm  sendo  rigorosamente  seguidos;  e  (2ª)  adiar  a  votação,  oferecendo
oportunidade de as Congregações de todas as unidades discutirem as questões éticas
e  elaborarem pareceres  substanciados  por  suas  respectivas  pesquisas  e  práticas
profissionais. Assim para decidir sobre o encaminhamento, a Presidente consultou os
membros que, por maioria dos votos, preferiram a votação imediata, vencendo a
proposta (1ª). Foram registradas cinco abstenções. A Presidente, então, prosseguiu
com a consultando os membros e, com 40 votos favoráveis, foi aprovada a criação
do  Biobanco  como órgão  complementar  vinculado  à  Pró-Reitoria  de  Pós-
Graduação e Pesquisa (ProPGPq), sem prejuízo da discussão e acolhimento de
colaborações para sua implantação e regulamentação, no prazo normativo de
60  dias.  Foram  registradas  doze  abstenções.  O  conselheiro  José  Ivaldo  Rocha
declarou seu voto dizendo que a universidade, para ser grandiosa, deve respeitar a sua
história. E, lembrando que a Unifesp nasceu do CSP, julgou que tal deliberação não
demonstrava o merecido respeito às origens. A Presidente registrou agradecimentos
ao Grupo de Trabalho Biobanco, citando os(as) Professores(as) Dr. Gilles Landman,
Dra. Catarina Segreti Porto, Dra. Janete Maria Cerutti, Dra. Maria Angélica Peterlini,
Dra. Maria Aparecia Juliano, Dra. Monica Taminato e Dra. Paula Midori Castelo. (1)
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS – Homologação da indicação da
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Sra. Elaine Damasceno como nova Pró-Reitora – A Presidente introduziu o item
explicando  que  a  Pró-Reitoria  de  Gestão  com  Pessoas  (ProPessoas)  passa  por
reformulações.  Justificou  que,  em  virtude  da  longa  trajetória  da  Sra.  Elaine
Damasceno na instituição – que soma 30 anos de diligência e competência – e a
excelente  qualidade  de  sua  formação  e  especialização  em  Direito  Tributário  e
Compliance  e  Integridade Corporativa,  com amplo conhecimento das  matérias  de
legislação de pessoal  relacionadas ao Regime Jurídico Único (Lei  n°  8.112/90),  a
servidora já lotada na referida Pró-Reitoria estava sendo indicada para ocupar o posto
deixado pelo Prof. Dr. Murched Omar Taha, que assume novos desafios e a quem
foram registrados agradecimentos especiais pelos anos de dedicação à gestão, em
diferentes posições, participando das transformações da instituição, sempre auxiliado
pelo Sr. Norberto Lobo, também servidor TAE e a quem estendeu os cumprimentos.
Afirmou que a instituição se orgulha e julga ter atingido maturidade suficiente para
indicar mais um(a) servidor(a) TAE para assumir cargo na alta gestão. Com a palavra,
a Sra. Elaine falou do desafio que será assumir importante posição no momento em
que a legislação está sofrendo importantes mudanças. Ela falou da sua experiência
profissional,  sua formação,  capacitação,  aperfeiçoamento e motivações.  Agradeceu
aos(às) muitos(as) colegas servidores(as) com quem convive ou conviveu durante a sua
vida profissional, citando os(as) Professores(as) Dr. Charles Kirov Naspitz, Dra. Maria
Gerbase de Lima, Dra. Chloé Camba Musatti, Dr. Dirceu Solé, Dra. Marita Teresa
Terreri, Dra. Maria Odete Esteves Hilário, Dra. Beatriz Tavares Costa Carvalho (in
memorian),  Dra. Rosemarie Andreazza, e os Procuradores Federais,  Dr. Reginaldo
Fracasso e Dr. Murillo Giordan Santos. Igualmente, demonstrou admiração por várias
outras pessoas com quem travou contato e falou do seu compromisso em desenvolver
as relações com os recursos humanos de que dispõe a instituição. Então, apresentou a
sua proposta de trabalho para o período de pouco mais de um ano que terá pela frente
até  o  final  do  mandato  da  gestão  atual,  apontando  como  palavra  chave  o
aprimoramento contínuo. O colegiado se manifestou de forma elogiosa à servidora,
com muitos agradecimentos à forma exemplar com que ela sempre recebeu os(as)
colegas, as mais positivas expectativas e votos de sucesso. Os representantes TAEs se
declararam especialmente satisfeitos com a indicação de mais um(a) de seus(uas)
pares para cargos estratégicos. Também foram prestados agradecimentos ao Prof.
Murched, em reconhecimento ao trabalho, coragem e esforços. E, também, muitos
cumprimentos à Reitoria por manter o compromisso de compartilhar a gestão com
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os(as) TAEs, como forma de valorizar e reconhecer a capacidade da categoria, como
demonstrada pela Pró-Reitora que assumia, pelo Sr. Norberto Lobo, seu adjunto, pelas
Pró-Reitoras de Administração, Sras. Tania Mara Francisco e Sra. Georgia Mansour, e
pela Sra.  Lidiane Cristina da Silva,  Superintendente de Tecnologia da Informação
(STI).  Foram registradas,  ainda,  solicitações  pela  construção  coletiva  de  fluxos  e
normativas mais claros,  e pela manutenção das reuniões mensais do Conselho de
Gestão com Pessoas (Conpessoas).  A Sra.  Elaine agradeceu a acolhida e o apoio
demonstrado, reconheceu as dificuldades próprias da gestão com pessoas - em sua
maioria de caráter operacional, opinou – e se disse recompensada pela oportunidade
de colocar em prática o que vinha recomendando por meio de pareceres opinativos
elaborados a partir da abertura concedida e a confiança de seu antecessor, a quem
dispensou gratidão. Se disse realizada por assumir a responsabilidade de representar
tantas  pessoas  e  atender  as  especificidades  de  cada  unidade  da  instituição.  Em
consulta à plenária, a Sra. Elaine Damasceno foi homologada por aclamação
como Pró-Reitora de Gestão com Pessoas. A Presidente agradeceu à nova Pró-
Reitora por aceitar o desafio para o qual está muito bem preparada e pela proposta
realista e sucinta que apresentou. Declarou orgulho por conduzir uma gestão com
pessoas e não de pessoas, reiterando que o ConPessoas é paritário e vem discutindo a
vida dos(as) servidores(as) e seguirá interagindo com as demais Pró-Reitorias.  (2)
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (PDP) – Proposta de Resolução
que estabelece diretrizes para a Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP
dos servidores do quadro permanente da Unifesp – A Sra. Elaine apresentou o
documento  exigido  por  força  do  Decreto  991  de  2019  da  Política  Nacional  de
Desenvolvimento  de  Pessoas,  e  que  havia  sido  enviado  antecipadamente  aos(às)
conselheiros(as).  Explicou  o  arcabouço  jurídico  que  considerou  todas  as  leis
relacionadas às carreiras dos(as) servidores(as), citando a Constituição Federal, a Lei
8.112,  e  as  específicas  de  cada categoria.  Ela  explanou minuciosamente  sobre  a
proposta  elaborada  coletivamente,  como  se  alinha  à  legislação  vigente  e  abarca
também o entendimento da instituição sobre o que não está estabelecido por lei.
Então, mediante as dúvidas apresentadas pelo colegiado, a Presidente – mesmo
julgando o documento muito bem elaborado – sugeriu que a votação devesse
acontecer em reunião posterior, depois de ser apresentado às Congregações e
discutido  no  ConPessoas  para  dirimir  quaisquer  incertezas,  o  que  foi
prontamente acatado. Também ficou estabelecida a necessidade de celeridade
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nas discussões, visto que o documento é exigência do Decreto 991 de 2019 e
deve ser votado em sessão subsequente. E, ainda, ficou esclarecido que os
pedidos de afastamento seguem tramitando sob as regras em vigor na Unifesp,
sem prejuízo dos casos em andamento. (3) CONSELHO ESTRATÉGICO HSP-
HU – Indicação de dois representantes do Campus São Paulo – O Prof. Nelson
comunicou o encerramento formal do Conselho Gestor do Hospital São Paulo/Hospital
Universitário  (HSP/HU)  sob  a  Presidência  do  Prof.  Dr.  Rimarcs  Gomes  Ferreira.
Ressaltou a importância dos trabalhos desempenhados pelo Conselho Gestor na última
década. Explicou que, com a assinatura do novo "Acordo de Cooperação Unifesp e
SPDM-HSP/HU 2020-2025", em fevereiro de 2020, houve aperfeiçoamento do modelo
de governança do HSP/HU e o colegiado passou a ser Conselho Estratégico HSP/HU
(ConsEHSP), cuja estrutura, atribuições, e composição ele detalhou em apresentação.
A Presidente, então, submeteu à aprovação a proposta indicando dois representantes
do Campus São Paulo, o Prof. Dr. Murched Omar Taha, e o Dr. Jorge Harada, para
comporem  o  ConsEHSP,  informando  que  já  haviam  sido  consultados  e  estavam
dispostos a aceitar tal incumbência. Ela mencionou a vasta experiência em Gestão de
Recursos Humanos do ex-Pró-Reitor de Gestão com Pessoas, servidor docente com
larga  experiência,  e  do  servidor  técnico  administrativo  em  educação,  médico
especializado em saúde pública e medicina preventiva, hoje represente da Unifesp no
Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, que trata do Sistema Único de Saúde -
SUS, contemplando, assim, a demanda do segmento TAE durante a construção do
Acordo por participar deste colegiado estratégico. O Prof. Dr. José Roberto Ferraro
agradeceu o  convite  para  participar  do  Consu e  se  manifestou  favoravelmente  à
estratégia de governança que vem sendo aprimorada no HSP/HU há mais de dez anos.
Disse estar confiante na condução dessa nova etapa do complexo hospitalar e sua
participação  no  referido  Conselho  Estratégico.  A  Profa.  Emília  opinou  que  a
composição que prevê 27 membros é demasiado grande e sugeriu a formação de
subcomitês. A Presidente esclareceu que a referida numerosa composição ficou mais
equilibrada durante as negociações sobre a composição (ficando com 12 e não 27
membros, e agora com a presença de residentes médicos e multiprofissionais, e a
Superintendência do HSP e Direção do HU-2 como integrantes sem direito a voto) e as
Congregações das Unidades Universitárias dos Campi são solicitadas a fortalecerem
sua  participação  por  meio  do  Comitê  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  -  COEPE
HSP/HU. Reforçou, no entanto, que o colegiado tem papel estratégico e a execução da
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gestão é focada na Superintendência do HSP, na Direção da UG HU Unifesp com a
participação  dos  diretores  das  unidades  e  setores  diretamente  envolvidos.  Os
representantes  TAEs  agradeceram a  oportunidade  de  compor  o  ConsEHSP e  foi
sugerido que uma das vagas de representante do Consu seja sempre reservada a
um(a) TAE. A Presidente acatou a sugestão como recomendação, que considera que
também pode ser aplicada às Congregações.  Outros nomes foram aventados pelo
Conselheiro Maurício, e após considerações, não houve formulação de proposta. Em
regime de votação, foi aprovada a indicação do Prof. Dr. Murched Omar Taha,
e do Dr. Jorge Harada como representantes do Consu no Conselho Estratégico
HSP/HU. Foi  registrada uma abstenção.  A  Presidente  consignou em ata  seus
especiais agradecimentos ao Prof. Dr. Rimarcs Gomes Ferreira pelas realizações em
prol do hospital de grandes dimensões, pelo trabalho dedicado ao antigo Conselho
Gestor, pelas parcerias e importantes acordos firmados. Estendeu os cumprimentos
aos  Professores(as)  Janine  Schirmer,  Manuel  Girão,  Rosana Puccini,  Paulo  Schor,
Mavilde  da Luz Gonçalves  Pereira,  Flávio  Faloppa,  Gaspar  de Jesus  Lopes  Filho,
Adagmar  Andriollo,  Murched  Taha,  e  ao  Vice-Reitor,  Prof.  Dr.  Nelson  Sass  por
alicerçarem o complexo hospitalar universitário e suas relações durante esse período.
(5) CÂMARA RECURSAL DISCIPLINAR (CRD) – A Presidente solicitou especial
consideração e paciência por parte da plenária para tratar de assuntos delicados que
necessitavam  ser  vencidos.  Concedeu  a  palavra  ao  Presidente  da  CRD  para
encerramento dos seus trabalhos, com a apresentação dos três últimos casos. Explicou
que dois deles já seguiriam os trâmites, não havendo matéria a ser deliberada. O
terceiro caso, no entanto, ainda deveria ser apreciado. Com a palavra, o Prof. Djalma
agradeceu ao grupo formado ali no Consu e que analisou nove processos durante o
ú l t i m o  a n o .  E n t ã o ,  e l e  t r a t o u :  ♦  P r o c e s s o
23089.000368/2015-23089.000475/2013-00  -  Primeiramente,  ele  resumiu  o
processo instaurado em 15 de abril de 2015, como desdobramento de outro processo
que  tramitava  desde  o  ano  de  2011,  envolvendo  408  servidores(as)  em eventual
desacordo com as regras do funcionalismo público no que tange à questão de duplo
vínculo. Explicou que a CRD analisou o extenso material e apontou não ser possível
caracterizar infração, uma vez que a dualidade histórica dificultou a apuração de
irregularidades.  Dessa  forma,  a  Câmara  entendeu que  ao  longo  dos  anos,  novas
relações funcionais foram sendo estabelecidas, dificultando a imposição de penas a
servidores(as)  com  longas  passagens  pelas  instituições.  Julgando,  no  entanto,
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necessário determinar com clareza os vínculos presentes e, portanto, concordando
com  o  prazo  de  120  dias  para  organização  da  situação  funcional  dos(as)
implicados(as). ♦ Processo 23089.000409/2018-36 - O Presidente sintetizou o caso
de servidor(a) que, apesar de exonerado(a) em 2015, ainda era investigado(a) por
ausências  do  trabalho  no  período  de  2010  a  2015  sem,  no  entanto,  que  o  não
comparecimento estivesse apontado em seus registros, caracterizando favorecimento
por parte de sua chefia. Explicou que a CRD analisou os documentos e concordou com
a decisão de que o(a) servidor(a) deve ressarcir o poder público dos valores referentes
aos períodos de ausência recebidos indevidamente e que a chefia imediata também
deva ser investigada. ♦ Processo 23089.035281/2017-41 - O Presidente resumiu o
caso de servidor(a) cuja pena atribuída é a demissão e quem, ao tomar conhecimento
de que estava implicado(a), alterou sua condição na empresa comercial privada de
sócio(a) gerente para sócio(a) participante de modo a regularizar a situação. Então,
apresentou defesa comprovando sua produtividade na Unifesp, apontando orientações,
trabalho no setor e todas as suas atividades rotineiras. Explanou que, ainda assim, a
autoridade julgadora imputou pena de demissão. E, então, a CRD analisou os autos e
decidiu acatar o recurso do(a) acusado(a) ao entender que o(a) servidor(a) atende ao
tripé básico da universidade, praticando ensino, pesquisa e extensão e assistência.
Explicou que em seu parecer, a CRD pediu observação das normas e decidiu por
suspensão de 15 dias.  Ainda,  recomendou que outros(as)  servidores(as)  em igual
situação  tratem  da  regularização,  sugerindo  que  o  Departamento  de  Recursos
Humanos solicite declaração de não vínculo ou participação em empresas na condição
de gerência. Encerrou sua fala concluindo ser de extrema importância o(a) servidor(a)
ter  pleno conhecimento do que é possível  ou não fazer.  Retomando a palavra,  a
Presidente anunciou a presença do Prof. Dr. Silvio Dualibi,  Presidente da Câmara
Processante Permanente (CPP), disponível para dirimir quaisquer dúvidas sobre as
comissões e/ou os processos. Então, o conselheiro, Sr. Maurício, quis saber o que
exatamente o colegiado teria de deliberar e quais tinham sido as decisões, ao que a
Presidente informou que não haveria deliberação por parte do colegiado, uma vez que
não  se  enquadravam no  regulamento  como  objeto  de  votação,  resumindo  que  o
primeiro caso seguiria para arquivamento, o segundo por não se tratar de suspensão
ou demissão, mas, apenas ressarcimento ao erário e o terceiro por indicar suspensão
de  quinze  dias.  Acrescentou  ter  havido  mudança  recente  que  alterou  o
encaminhamento desse assunto e, para falar sobre o novo cenário, ela convidou o
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Procurador Federal junto à Unifesp, Dr. Murillo Giordan Santos que apresentaria a
normativa recentemente publicada, a Portaria 2.123 de 10 de dezembro de 2019, do
Ministério da Educação. O Procurador iniciou sua apresentação projetando e lendo
com a plenária o Artigo 1º da Portaria 451 de 09 de abril de 2010 que dispunha sobre
a subdelegação de competência aos(às) Reitores(as) das universidades federais para
julgar processos administrativos disciplinares e aplicar penalidades, conforme texto do
inciso I. Explicou que à luz dessa normativa o egrégio colegiado havia instituído a
CRD,  cujo  trabalho  vinha  sendo  muito  bem  conduzido  até  então.  Em  seguida,
apresentou o conteúdo da Portaria 2.123 baixada em dezembro de 2019 alterando essa
competência “Art. 1º A Portaria MEC nº 451, de 9 de abril de 2010, passa a vigorar
com  as  seguintes  alterações:  ‘Art.  2º  Das  decisões  proferidas  pelas  autoridades
indicadas no caput do artigo anterior, no exercício da competência subdelegada nesta
Portaria,  caberá  pedido  de  reconsideração  do  ato  à  autoridade  prolatora’".  Ele
explicou que, na prática, o julgado não pode mais recorrer ao Consu, devendo ser
solicitada  reconsideração  à  mesma  autoridade  que  proferiu  a  decisão.  Explicou,
também, não se tratar de recurso, visto que não segue para apreciação de autoridade
superior àquela que proferiu o julgamento que se quer contestar. Salientou que essa
alteração já havia sido analisada pela Advocacia Geral da União, por meio de mais de
uma consultoria jurídica e, para demonstrar, ilustrou com o parecer embasando tal
interpretação. Assinalou que o Supremo Tribunal Federal entendia não haver prejuízo
ao direito de defesa e ao contraditório, portanto, a alteração é considerada legal.
Apesar de admitir que o assunto é considerado polêmico, concluiu que o pedido de
reconsideração se configura em uma oportunidade de revisão do caso. Retomando a
palavra,  a  Presidente  declarou  que  o  recurso  seria  convertido  em  pedido  de
reconsideração e, no exercício da competência a ela subdelegada, caberia a si apreciá-
lo novamente. A Presidente sublinhou o cuidado extremado com que os processos são
tratados antes de qualquer decisão ser tomada. Enumerou cada etapa, sempre bem
assessorada,  ressaltando as  comissões criteriosamente formadas.  Assim,  declarou
encerrados os trabalhos do mandato da Câmara Recursal Disciplinar (CRD) -
com a finalização desses três últimos casos, sendo dois apenas objetos de
in formes  (23089 .000368 /2015 -23089 .000475 /2013 -00  e
23089.000409/2018-36), e o terceiro (23089.035281/2017-41), convertido em
pedido de reconsideração a ser submetido à Reitora. Agradeceu aos membros da
CRD - nas pessoas do Prof. Djalma, do Prof. Álvaro Atallah e da Dra. Ieda Carneiro, ali
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presentes  -  pelo  excelente  trabalho,  conduzido  com  muita  seriedade  e
responsabilidade.  Lembrou das formações anteriores,  e na pessoa da Sra.  Sinara,
agradeceu também aos que fizeram parte dessa importante comissão, recordando o
empenho da Profa. Gianna Griz Carvalheira, que presidiu a comissão anteriormente.
Considerando a discussão suscitada pelo Conselheiro, Prof. Danilo, e as dúvidas da
plenária no tocante ao entendimento sobre a legalidade e a interpretação sistemática
sobre a Portaria de dezembro/2019 - se teria havido supressão de instâncias, sobre
qual é de fato a autoridade máxima de uma autarquia federal - Reitores (as) ou o
Conselhos Universitários -, e sobre o rebatimento dessa legislação nas IFES, e, ainda,
as preocupações com os casos futuros de conflitos de servidores(as), a Presidente
acatou a sugestão da Sra. Larissa Beltramim, Assessora do Gabinete, convidando o Dr.
Murillo e o Prof. Danilo para encaminharem debate para aprofundamento do tema e
retorno ao Consu em momento oportuno. (6) CONCURSOS E PSSs – Homologação
de Resultados e Cancelamento de Concurso Público – A Presidente comunicou
que não há abertura de concursos enquanto estiver sendo preparado um diagnóstico
que possa delimitar as possibilidades de contratação. Acrescentou que, segundo as
recentes  orientações  da  Andifes,  é  preciso  dar  cumprimento  aos  concursos  já
realizados, porque esses já estavam previstos. Explicou que a instituição está tentando
encaminhar decisões seguras e que os casos mais críticos serão tratados de acordo
com suas  especificidades,  buscando-se  a  melhor  solução.  Citou  como  exemplo  a
situação  de  um departamento  que  perdeu  um quarto  de  sua  força  de  trabalho.
Asseverou não ter havido qualquer mudança na política de progressões de carreira e
nem no banco de equivalentes, que seguem sob as normas vigentes. O Prof. Baptista
quis saber se as recomendações da Andifes sobre dar continuidade aos processos já
previstos dizem respeito aos concursos que já foram realizados e estão pendentes
apenas de homologação ou se referem aos editais  abertos.  A Presidente ficou de
confirmar tais diretrizes e responder na próxima reunião. Então, submeteu à votação
as planilhas encaminhadas previamente e, assim, por unanimidade dos votos foram
homologados: ♦ o cancelamento de Concurso Público do Campus São Paulo, área
Multidisciplinar/subárea Interdisciplinar; e, ♦ os resultados dos ◊ Concursos Públicos -
do Campus São Paulo:  --  Ciências  da Saúde/Voz,  DE,  1  vaga:  1ª  Rosiane Kimiko
Yamasaki Odagima; -- Cirurgia Geral/ Gastroenterologia Cirúrgica, 40 horas, 1 vaga:
1°  Leonardo  de  Mello  Del  Grande,  2ª  Marleny  Novaes  Figueiredo  de  Araujo;  ◊
Processos Seletivos Simplificados (PSS)  -  do Campus Baixada Santista:  --  Terapia
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Ocupacional/Terapia Ocupacional,  40 horas,  1 vaga: 1ª Julia Ferreira Bernardo; --
Psicologia/  Psicologia  Hospitalar  e  Psicossomática,  40  horas,  1  vaga:  1ª  Katia
Osternack Pinto; -- Psicologia/ Psicologia do Desenvolvimento-Trabalho em Saúde, 40
horas, 1 vaga: Não houve candidato(a) habilitado(a); -- Direito/Direito, 20 horas, 1
vaga: 1ª Ana Carolina Corberi Fama Ayoub e Silva; 2° Paulo José Ferraz de Arruda
Junior. (7) ESTATUTO E REGIMENTO GERAL DA UNIFESP – Informe sobre o
Estatuto e formação de comissão para finalização do Regimento Geral  da
Unifesp – A Presidente convidou a Chefe de Gabinete para apresentar o assunto. A
Profa. Andrea explicou que após aprovação em dezembro de 2018 e publicação no
início  de  2019,  o  Estatuto  da  Unifesp  foi  relido  com o  intuito  de  avaliar  a  sua
inteligibilidade e a necessidade de alguns ajustes foi detectada. Citou como o exemplo
o fato de a composição dos conselhos centrais apontarem o número de assentos que,
eventualmente,  não são  acertados.  Pois,  o  número pode variar  de  acordo com a
legislação a ser atendida. Mencionou que essa imprecisão impacta o trabalho das
comissões  eleitorais  e  o  planejamento  dos  pleitos,  uma  vez  que  o  cálculo  para
determinar o número de vagas a serem disputadas é incerto. Ela garantiu que não se
trata de abertura de processo de reforma e tudo o que foi  aprovado no egrégio
colegiado será preservado. Assegurou que serão pequenas correções e atualizações
para  darem  conta  de  adaptações  necessárias  e  da  ampliação  da  universidade.
Explanou que a indicação da Sra. Elaine Damasceno, homologada no início da mesma
sessão, altera a composição do próprio Consu, visto que ela é servidora TAE e não
docente, causando desbalanceamento, como um exemplo da questão. Acrescentou que
a composição do Conselho de Assuntos Estudantis da Prae prevê sete assentos para as
unidades universitárias, mas a instituição conta atualmente com oito delas e ainda
pode crescer mais. Assim, com estes e outros exemplos mostrou a necessidade de
ajustar o documento que serve de referência para a revisão do Regimento Geral da
Unifesp,  que  já  está  encaminhado,  mas,  necessita  ser  finalizado  já  com  essas
correções.  Entendendo  a  premência  dos  documentos  os(as)  conselheiros(as)  se
mobilizaram para formar um grupo de trabalho para acelerar a tarefa no tocante ao
regimento. Por unanimidade de votos, foi formada comissão para revisão do
Regimento  Geral  da  Unifesp,  à  luz  do  Estatuto  ajustado,  composta  por
membros do gabinete da Reitoria; pelos docentes: Anthony Andrey Ramalho
Diniz,  Danilo  Tavares  da  Silva  e  Dário  Santos  Junior;  pelos(as)  TAEs:
Alexsandro Cardoso Carvalho e Jaqueline Martins, e pelos(as) discentes: Ana
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Claudia Bonilha e Vinicius Moreira Reis. A Presidente sentenciou a emissão de
Portaria Interna e avisou que o grupo será convidado a se reunir e dar andamento aos
trabalhos. Ficou entendido que, eventualmente, sessões extraordinárias para tratar do
Regimento poderão ser agendadas. Nada mais havendo a tratar, para constar, eu,
Maristela Bencici Feldman, secretária, lavrei a presente ata que, após aprovada, será
assinada por mim e pela Srª Presidente.

 
 
 
 

 Soraya Soubhi Smaili
Reitora

Presidente do Conselho Universitário
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Secretária do Conselho Universitário

 


